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REQUERIMENTO  Nº  1997,  DE  2003

Rio Claro comemora  no próximo dia de São João, 24 de junho, 176 anos de existência. Essa é uma ótima ocasião para nós, rioclarenses, fazermos uma reflexão da importância que tem esse solo onde muitos nasceram e onde outros tantos tiveram acolhida. Essa reflexão deve ter como linha condutora  nossa História e, através dela, poderemos verificar nossas conquistas, analisarmos nossos problemas para que os projetos futuros tenham o planejamento necessário visando o sucesso. Conhecer o passado é a melhor forma de corrigir os erros e avançar rumo ao progresso futuro.

O povoado de São João Batista do Ribeirão Claro surgiu no ano de 1827, tendo como marco de fundação  a designação do Padre Delfino da Silva Barbosa como Capelão da Freguesia. Pela Lei  nº 44, de 30 de abril de 1857 foi criado o Município de Rio Claro.

Fixado em uma região próspera e de boa terra, o povoado logo evoluiu, despertando a rivalidade das cidades vizinhas, maiores e mais importantes, o que levou a comuna recém constituída a um período de recessão. Essa foi a primeira oportunidade para se aflorar o espírito combativo e justiceiro dos rioclarenses.

Pelos idos de 1831 e até 1839, o povoado foi administrado pela Sociedade do Bem Comum, criada à revelia do Governo da Província para fazer frente aos desrespeitos praticados em favor das cidades mais importantes da região. A constituição dessa Sociedade foi decisiva para a elevação de Rio Claro à categoria de Vila e, posteriormente, para a emancipação.

Hoje, Rio Claro busca posicionar-se como centro comercial e industrial no Estado de São Paulo. Como no Séc. XIX, ou até mais que naquela época, a concorrência é muito grande. Todos os municípios buscam atrair empresas e negócios para proporcionar empregos aos seus munícipes. Enfrentamos essa boa  luta da livre concorrência com a fibra que a história nos deu e temos confiança de que Rio Claro e seu povo serão vencedores.

Todos os que vivem em Rio Claro ou passam por ela como visitantes têm a nítida constatação que se trata de uma terra amada por seus filhos. pois eles encontram nas suas ruas, construções, parques e gentes os traços de identidade que os diferenciam de todos os outros seres humanos que habitam a moderna aldeia global.

Assim, como Deputado Estadual representante daquela terra abençoada e um dos rioclarenses que se orgulha de ter nascido naquele rincão, não poderia deixar de manifestar o meu regozijo na passagem do seu 176º aniversário de fundação.

Posto isto:

Requeremos, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Rio Claro, pelo 176º Aniversário da Cidade, a ser comemorado no dia 24 de junho de 2003.

Requeremos, ainda, que desta manifestação seja dada ciência ao Senhor Prefeito Municipal, Profº Cláudio De Mauro, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador João Alem.

Sala das Sessões, em 18/06/2003
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